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SEGRETARIA DA ADMINISTR,AçÃo, PLANEJAMENTo E FINANçAS
DEPARTAITIENTO DE COMPRAS
GNPJ - 04.207.638/000í-59 FONE-FAX: (54) 3338 - 9í67

PROCESSO N.o 2022.003t0041

MODALIDADE

eoffAt De cuauaoa púeucNpuae N" oo3lzozz

O Município de Tio Hugo-RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à -Rua
Venezuela, 285, inscrita no CNPJ sob o no 04.207.638/0001-59, representado nêste ato
pelo Prefeito Municipal, Sr. GILSO PAZ, no uso de suas prerrogativas legais, e
considerando o disposto no art.21 da Lei 11.94712009, Resoluções do FNDE/CD n.'
38/2009, no 2612O13 e 0412015, por delegação da Secretaria Municipal da Educação,
Cultura, Esporte e Lazet, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros

alimentícios da AgricultuÍa Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao
atendimento ao Programa Nacional dê AliÍnêntação Escolar - PNAE, programa Mais
Educação. Os Grupos Formais/ Informais devêrão apresentar a documentação para
habilitação e Projeto de Venda na Data, Local e Horário da AbeÉura: Dia O4l1Ol2O22.

às 9:30 horas. na Sala de Compras e Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Tio
Hugo.

l.Objeto

O objeto do presente edital de Chamada Pública consiste na aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para prover as
necessidades de alimentaçâo escolar dos alunos da rede Municipal de Ensino, em
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme
especificações dos gêneros alimentícios abaixo.
1.1.

Caseira - Massa fina
farinha branca, com

tamanho médio, livre

- fresco, firme, com

uniforme ê típico da
empero Verde (salsa e

livre de sujividade)

de produto novo.

15,50

roxa ou verde,

maço médio,
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05 und Pão de Trigo - Pão de Íarinha
branca, com aspêcto de
produto novo, tamanho
uniforme. Peso aorox. 500 qrs

Quinzenalmente 12,00

Fonte de rêcuxso
Órgão: 04 - Secretaria da Educação, Cultura, Esportes ê Lazêr
Unid. Orçam: 01 - Recursos Excedentês - Alimentação Escolar
Função: 12 - Educação
Sub-FunÉo: 306 - Alimêntação e Nutrição
Programa: 0010í - Educando com Qualidade
Atlvidâde: 2091 - MERENDA ESCOLAR
Rubrica: 339030070000 - Gêneros AlimêntÍcios

Órgão: 04 - Secretariâ da Educação, Cultura, Esportes e Lazer
Unid. Orçarn: 01 - Recursos Excedentes - Alimêntação Escolar
Função: 12 - Educaçáo
Sub-Função: 306 - Alimentação e Nutrição
ProgÍama: 00101 - Educando com Qualidade
Atividade: 2011 - MERENDA ESCOLAR
Rubrica: 339030070000 - Gêneros Alimêntícios

3. HABTLTTAçÃO DO FORNECEDOR

Os íornecedores da Agricultura familiar poderão comercializar sua produção agrícola na
forÍna de Fomecedores lndividuais, grupos Informais ê grupos Formais, dê acordo
com o Art. 27 da resolução FNDE no 04, de 02 de Abril de 2015.

3.1 Envelope no.00í - Habilitação do Grupo lnformal

3.1.í O Grupo lnformal deverá aprêsentiar no envelope no 001 os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

a)Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (GPF);
bpópia da DAP principal (Dectaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF), ou extrato da DAP, de cada
Agricultor Familiar participante, emitido nos úlümos 60 dias;
clProva de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
d)Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ ou
Empreendimento Familiar Rural para Alimentação escolar com assinatura de todos os
agricultores parlicipantes;
e)Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de
produção própria, relacionada no projeto de venda;

3.2 Envelope no. 001 - Habílitação do Grupo Formal

3.2.2 O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 001 os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
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b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e
cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

c) Prova de regularidade com a fazenda Federal, relativa á seguridade Social ê ao
Fundo de garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

d) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado em
órgão competente;

e) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
f) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Íamiliar e/

Empreendimento familiar Rural para Alimentação escolar com assinatura
agricultor participante;

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serêm entregues são produzidos
pelos associados/cooperados; e

h) Declaração do seu reprêsêntante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperadoslassociados;

3.3 Envelope n" 00í - Habilitação do Fornecedor lndividual (não organizado em
grupo).

3.3.1 Dos fornecedores individuais, detentores da DAP Físicas, náo organizados em
grupo:

a)Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b)Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF), ou extrato da DAP, do Agricultor
Familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
d)Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura familiar e/ ou
Empreendimento familiar Rural para Alimentação escolar com assinatura do
agricultor participante;
e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de
produção própria, relacionada no projêto de venda;

4. ENVELOPE NO 02 . PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope no 02 os Fornecedores lndividuais, grupos lnÍormais ou grupos Formais
deverão apresêntar o p§eto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura familiar
conforme Anexo lll da Resolução FNDE no 4 de 02 de Abril de 2015.
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão
pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O
resultado da seleção será publicado 02 (dois) dias, após o prazo da publicação da
relaçâo dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o selecionado será convocado
para assinatura do contrato.
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado (s) conforme
critérios estabelecidos pelo Art. 25 da Resolução.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar o nome, CPF, e no da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando
se tratar de Fornecedor lndividual ou grupo lnformal, e o CNPJ E DAP jurídica da
organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. E

ou
do
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4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na
abeúura dos envelopes podeÉ ser concedido abertura de prazo para suâ regulanzação
de até 05(cinco) dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora.

s. cnlrÉnros DE sELEçÃo Dos BENEFtcÉRlos
5.1Para seleção, os p§etos de venda habilitadas serão divididos em grupo de
projetos de Íomecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de
projetos do estado, e grupo de propostas do país.

5.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para
seleção:

l- O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
ll - O grupo de projetos de fornecedores do teritorio rural terá prioridade sobre o do
estado e do pais.
11 O grupo de projêtos do estado terá prioridade sobre o país.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem dê prioridade para
seleção:
l- os assentamentos de reforma agrária, as comunidade tradicionais indígenas e as
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
ll - os fornecedores de gêneros alimêntícios certificados como orgânicos ou
agroecológicos, segundo a Lei no 10.831, de 23 de dezembro de 2003.
lll - Os grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão
ao PronaÍ - DAP Jurídica) sobre os grupos lnformais (agricultores familiares, detentores
de declaração de Aptidão ao PronaÍ - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre
os Fornecedores lndividuais ( detentores de DAP Física);

OBS: Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo
de p§etos de fornecedores locais, estas deverão ser contempladas com os p§etos dos
demais grupos, em acordo com os critéríos de seleção e priorização citados nos itens 5.1
e 5.2.

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior
porcentagem de agricultura familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu
quadro de sócios, conforme DAP jurídica.

5.5 Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso
entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser na Secretaria Municipal de Educação
situado á Rua Paraná, s/n", nas quantidades a serem deÍinidas pela Secretaria,
quinzenalmente, sendo que as vencêdoras serão comunicadas antecipadamente, das
quantidades a serem entregues, dia e horário.
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8. PAGAMENTO

8.'t O pagamento será realizado mensalmente, até o 10o (décimo) dia útil, após a última
entrega do mês, mediante apresentaçâo de documento fiscal corespondente ao
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

9. DTSPOS|çÕES GERATS

9,1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Secretaria Municipal de Educação
ou na Secretaria da Administração, no horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00
horas, de segunda a sexta-feira.

9.2 O produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal,
estadual ou municipal) especíÍica para os alimentos de origem ânimal ê vegetal.

9.3 O limite individual de venda do agricultior familiar e do empreendedor Íamiliar rural
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), por DAP/anoientidade executora, e obedecerá as seguintes regras:

| - Para a comercialização com fornecedores indiüduais e grupos inÍormais, os contratos
individuais Íirmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
por DAP/Ano/E.Ex.

Il - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será
o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado
pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

valor máximo a ser contrado = no de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$
20.000,00.

9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, exprêssas em
cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem
como no capítulo lll - Dos Contratos, da lei 8666/93.

Registre.se e publique-se.

RENATO TEICHAMNN
Secretário Municipal de Admistração,
Planejamento e FinanÇas

12 de Setembro de 2022.
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coNTRATo oe loutstçÃo oe eÊmeRos nlrrnexrictos DA AGRIcULTURA
FAMILIÀR PARA A ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE N.

O lrrtUttlcíplO DE TIO HUGO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua
Venezuela, N.o 285, inscrita no CNPJ sob n.o 04.207.638/0001-59, representada neste
ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. GILSO PAZ, doravante denominado CONTRATANTE,
e por outro lado ******t*****, com Sede à ********jr'**,****:r*, na Cidade de ***+*t*+********,

inscrita no CPF sob n.o ***************, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
Íundamentados nas disposiçÕes Lei n" 11.94712009, e tendo em vista o que consta na
Chamada Pública n" OO3|2O22, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

GúUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contrataçâo a aquisição dê GÊNERoS ALIMENTíCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da redê dê
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2022, todos de acordo com a
chamada pública/PNAE n.o OO3|2O22, o qual Íica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CIáUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Clausula Quarta deste contrato.

CúUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agrícrrltor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conÍorme a
legislação do Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
Pelo Íomecimênto dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO, receberá o
valor de R$ ...............

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de venda pela pessoa responsável pela aÍimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao Íomecedor da agricultura familiar e no cálculo
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçôes dêcorrentes do
prêsente contrato.

42*
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PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PERIODICIDADE DE
ENTREGA

PREçO DE
AoursrÇÂo

cúusuua eutNTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:
Órgão: 04 - Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e Lazer
Unid. Orçam: 01 - Recursos Excedentes - Alimentação Escolar
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 306 - Alimentação e Nutrição
Programa: 00101 - Educando com Qualidade
Atividade: 2091 - MERENDA ESCOLAR
Rubrica: 339030070000 - Gêneros Alimentícios

Orgão: 04 - Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e Lazer
Unid. Orçam: 01 - Recursos Excedentes - Alimentação Escolar
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 306 - Alimentação e Nutrição
Programa: 00101 - Educando com Qualidade
Atividade: 20í 1 - MERENDA ESCOLAR
Rubrica: 339030070000 - Gêneros Alimentícios

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, e após a
tramitaçâo do processo para instruçâo e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente ás entregas do mês anterior.

CLAUSULA SÉilMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2a/o, mais juros de O,1oÁ ao dia,
sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os
repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSULAOITAVA:

O CONTRATANTE, se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § í1 do
artigo 45 da resolução CD/FNDE n" 0412015, as cópias das Notas Ficais de Compra, os
termos de recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçôes de contas, bem
como o projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razáo as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçâo às finalidades dê interêsse
publico, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. Íiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômiefinanceiro, garantindoJhe o
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A mutta aplicada após regular processo adminislrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A Íiscalização do presente contrato frcrrrá a cargo da Secretaria Municipal de Educação,
da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo contratante ou pela legislação.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública/PNAE n.o OO3|2O22, pela
Resolução CD/FNDE no Ml2A15 e pela Lei n" 11.94712009 e o dispositivo que a
regulamente, em todos os seus têrmos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for
omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÊCMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente têrá validade se enviada mediante registro de recebimento, por
fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉGMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
caÉa, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,.-72-
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independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
@sos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiç6es;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos ou até 31 de Dezembro de2022.

GúUSULA DÉCMA oITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Não me Toque-RS, para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por eslarem assim, justos e contratados, assinam o presenÍê instrumento em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Tio Hugo, ** de **** de 2022.

CONTRATADO


